
 
 

    Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Iconha 

COMDCAI 
 

Rua Virgílio Silva,471 – Centro –CEP: 29.280.000 
 

ATA N.º 01/2025 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA  
  

1- IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO 

 

DATA HORÁRIO LOCAL PRESIDENTE DA REUNIÃO 

19/03/2025 08:00h às 

10:00h 

Local: Sala de Reuniões da Sede 

Administrativa da Secretaria 

Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

(SEMADES), localizada à rua 

Virgílio Silva, 471- Centro/Iconha. 

Janderson da Silva Mota 

 

2- PAUTA 

 

ITEM PAUTA 

01 Início dos trabalhos – verificação do quórum necessário. 

02 Apresentação nova secretária executiva. 

03 Leitura Ata e aprovação. 

04 Calendário 2025. 

05 Extrato FIA - meses de outubro à fevereiro. 

06 Relatório Estatístico - meses de outubro à fevereiro. 

07 Ofício recebido de Nº 005/2025. 

08 Audiência realizada com a promotora. 

09 Informes Gerais. 

10 Encerramento. 

 

3- DISCUSSÃO DA PAUTA 

 

ITEM DECISÃO 

 01. O presidente do conselho Janderson da Silva Mota abriu a reunião agradecendo a 
presença de todos e verificando o quórum necessário.02.Passando a palavra para a 
Secretária Executiva, Jenaina Paracatu dos Santos, que cumprimentou a todos e se 
apresentou como a nova responsável pela função. Informou, ainda, que em breve iniciará 
seu período de licença-maternidade e afirmou que esse afastamento não impactará o fluxo 
das reuniões do Conselho.03.Seguindo, o presidente Janderson fez a leitura da Ata de Nº 
10/2024 sendo aprovada por todos os conselheiros presentes e informando também que a 
Ata de Nº 11/2024 trata-se de uma Ata deserta por não ter atingido quórum necessário 
para dar prosseguimento a reunião.04.A Secretária Executiva, Jenaina Paracatu dos 
Santos, apresentou e submeteu à aprovação dos membros o calendário de 2025, que foi 
aprovado por unanimidade. Destacou, ainda, que o documento será fixado no mural da 
sala de reuniões e encaminhado ao grupo de comunicação do Conselho.05.Voltando a 
palavra para o Presidente, foi apresentado o extrato do Fundo para Infância e 
Adolescência (FIA) no período de 01/10/2024 à 28/02/2025 com o valor atual de R$ 
29.131,32.06. Os relatórios foram disponibilizados em formato impresso para análise dos 
Conselheiros. Para aprofundar a apresentação dos dados, o presidente solicitou que as 
Conselheiras do Conselho Tutelar presentes detalhassem os atendimentos. Elas relataram 
que, embora o município não registre um alto número de casos de vulnerabilidade, houve 
um aumento nas demandas não diretamente relacionadas ao Conselho Tutelar, como o 
crescimento de casos de crianças autistas, cujos responsáveis buscam o órgão para 
solicitar que resolvam. Nessas situações, as Conselheiras orientam sobre os 
procedimentos adequados, incluindo a busca por profissionais e a inclusão no sistema 
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estadual. Além disso, destacaram que os casos mais recorrentes envolvem conflitos 
familiares, questões relacionadas ao Bolsa Família e disputas de guarda. Em resumo, não 
há surgimento de novas problemáticas, mas sim um aumento na frequência de demandas 
já existentes.07.Foi realizada a leitura de ofício informando os fatos ocorridos. O 
documento, enviado pelo Conselho Tutelar ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente (COMDCAI), solicita apuração e medidas cabíveis. A denúncia refere-se a 
um incidente ocorrido em 18/12/2024, quando uma moradora relatou que um casal, num 
veículo do Conselho Tutelar, teria ameaçado crianças que brincavam na rua, alegando que 
o órgão as levaria caso permanecessem ali. O Conselho Tutelar esclareceu que seu 
expediente havia sido encerrado às 16h30 daquele dia e que o veículo estava no CRAS, 
sendo utilizado sem autorização por pessoas não envolvidas no órgão, sem nenhum 
conselheiro presente. Durante a discussão, membros expressaram indignação, ressaltando 
que o veículo é de uso exclusivo do órgão e não deveria ter sido utilizado de forma 
indevida, especialmente em ações tão reprováveis. O presidente Janderson sugeriu 
algumas medidas a serem adotadas e, de forma unânime, ficou decidido que será 
elaborado um documento interno para respaldar o Conselho Tutelar, além de uma nota 
oficial para que os demais órgãos sejam informados sobre a situação. O presidente se 
comprometeu a apresentar ambos os documentos na próxima reunião para apreciação e 
aprovação dos membros.08.O presidente Janderson relatou que, apesar de não exercer 
mais a função de secretário da Assistência Social, acompanhou a atual secretária Ediana 
Carla Curitiba em uma audiência, onde diversos assuntos foram discutidos. Entre os temas 
abordados, destacou-se a Escuta Especializada, um procedimento realizado por 
profissionais capacitados para ouvir crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência, de maneira cuidadosa, evitando revitimização. A escuta deve ocorrer em 
ambiente protegido, com o objetivo de obter informações sem causar danos emocionais 
adicionais à vítima. Além disso, foi mencionada uma sugestão da promotora para a criação 
de um cronograma que permita o controle e a efetiva resolução da situação. Também foi 
discutida a construção do abrigo, cuja obra está sendo demorada. Com tal demora, citou-
se que promotora irá cobrar adequações para a adequação dos abrigados em outra 
residência, caso essa seja a melhor alternativa.09. 01.Citou-se também sobre uma pauta 
da reunião anterior que foi sobre o abrigado que completará 18 anos no dia 30 de maio de 
2025, onde tratou-se das condições atuais do mesmo, que ele foi matriculado no IFES e 
por conta do contraturno não conseguem compromete-lo a trabalhar. Já foram feitos 
orçamentos em lojas de móveis e encaminhado para promotora fazer tais avaliações. 
Sobre moradia, já entraram em contato com o CRAS solicitando que seja resolvido, mas 
está sendo complicado achar imóveis que atendam os requisitos estabelecidos pelo 
aluguel social. Alguns membros do Conselho até citaram alguns imóveis para que os 
responsáveis por essa situação possam estar entrando em contato. 02.Citou-se também 
que existe uma necessidade de urgência na resolução da situação do abrigado e que 
depois da data de seu aniversário passará a não ser mais da competência do COMDCAI 
tratar sobre tal assunto.03.Janderson sugere que na próxima reunião seja feito a 
apreciação dos documentos para que sejam submetidos a aprovação, que seja feita a 
leitura da Ata e entre no assunto da atualização da lei, pelo fato de ser demorado e para 
não prolongar mais a reunião devido ao horário.10.Nada mais havendo a se tratar, o 
presidente Janderson da Silva Mota deu por encerrada a reunião. 

 

 

4- FECHAMENTO DA ATA 

 

Secretária executiva ASSINATURA 

Jenaina Paracatu dos Santos  

A Secretária Executiva efetuou a leitura da ata, sendo aprovada por unanimidade pelos 

conselheiros. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. 
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5-  ASSINATURA DE TODOS OS PRESENTES NA REUNIÃO 

 

CONSELHEIROS  ASSINATURA 

Janderson da Silva Mota  

Miqueias de Oliveira Brizon  

Leuza Maria Mongim Zambi  

Olinda Ivone Marquezini Paulino  

Ivaneth do Carmo Montagnoli Lyrio  

Lorena Candeia Justi  

Mariane Gabriel Pinto  

Eraldo Leite Poncio  

Roberta dos Santos Mongin Daros  

OUTROS PARTICIPANTES  

Jenaina Paracatu dos Santos  

Marcia Maria Chagas  

Priscila Nicoli Travezani  

Mayara Gama de Lima  

Maria Aparecida Lovatti  

Rozangela Laiber Ferreira  

 


